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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao § 10 do art. 14 a seguinte redagéo:
“§ 10. A Unido compensara o Fundo do Regime Gerai de Previdéncia Sociai,

valor correspondente as estimativas de renuncia prewdenmana de forma a
néo afetar a apuracgéo do resultado financeiro do Regime Geral de

Previdéncia Social.

Justificativa

Esta emenda visa estender o conteido normativo original do § 10, para prever que
ndo apenas a renincia de que trata esse artigo, mas todas as demais sejam
estimadas e compensadas, para n3o afetar a apuragdo do resultado financeiro do
Regime Geral de Previdéncia Social.
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